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I

O texto propõem um  esquema analítico e a apresentação de dados parciais de 
uma pesquisa que tem por tema a internacionalização de modelos institucionais 

e pretende contribuir para o avanço da ciência política no estudo das relações entre as 
instituições judiciais e a política no Brasil. Objetiva-se, também, aperfeiçoar referenciais 
para a análise dos efeitos da globalização política na (re)configuração das instituições 
nos países periféricos tratando-se como interdependentes a difusão internacional de 
idéias, as estratégias de poder das elites cosmopolitas e os formatos institucionais.

Os processos políticos que sucederam a redemocratização de países da América 
latina ensejaram a discussão em torno da reconstrução das instituições políticas e 
evidenciaram, tanto no debate político, quanto no debate acadêmico; a tensão 
entre prescrições de modelos e tradições sócio-políticas específicas. Nesse contexto, 
um  conjunto de proposições de reforma que contemplam o casamento entre a de
mocracia, a racionalidade das instituições e sua afinidade com a ordem econômica 
tiveram larga difusão no contexto latino americano ao longo das décadas de 90 e 
2000. Representativo desse ideário é a doutrina do Rule o f  Law, referencial presente 
nos documentos de agências que promovem a “boa governança”1.

Conforme Delpeuch (2006), o Rule o f  Law contempla um  sistema jurídico caracte
rizado pela premência de regras universais e transparentes aplicadas com unifor
midade, neutralidade e eficiência por uma pirâmide de jurisdições dotadas de qua
dros profissionalizados e protegidos de pressões políticas. Além das agências inter
nacionais, Dezalay (1992) e Dezalay e Garth (2001) destacam o papel de difusão de
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modelos protagonizado pela elite de juristas de negócios, representante de interes
ses de grandes corporações e vinculada à sociedades de advogados internacionali
zadas. Os autores demonstram a capacidade dessa elite em influenciar nos proces
sos decisórios de reforma dos sistemas judiciais através de lobbies, na atividade de 
consultoria a governos, na ocupação de postos em organismos encarregados de 
reformas e na atuação em instituições de mediação de conflitos econômicos exteri
ores ao sistema estatal, como as câmaras de arbitragem.

Tal doutrina que obteve recepção em  alguns países da América latina, onde se 
destaca o Chile (Ver DEZALAY 8c GARTH, 2001 e PALÁCIOS, 2008), não logrou o 
mesmo impacto no processo de recomposição das instituições políticas brasileiras 
que se iniciou em torno  da C onstitu in te de 1986. A redefinição do espaço 
institucional dos juristas teve como centro a politização de instituições como o 
Ministério Público e, especialmente, a afirmação do Judiciário enquanto ator po
lítico relevante. Tal processo reafirmou a tradição de poder político do que se pode 
caracterizar como uma elite jurídica de Estado2. Esse caminho ficou evidenciado 
num  conjunto de pesquisas conduzidas pelo autor desta proposta. Nos trabalhos 
realizados tendo por base o estado do Rio Grande do Sul, os efeitos de recrutam en
to da elite jurídica aparecem na conformação do papel político das instituições 
judiciais (ver ENGELMANN, 2001, 2001b, 2004-05) apontando a relação entre os 
processos de diversificação social dos quadros da Magistratura e do Ministério Pú
blico, a expansão da rede de ensino de pós-graduação e a emergência de movimen
tos de “crítica do direito” inspirados em matrizes francesa e italiana.

Em escala mais ampla, outra pesquisa* tendo por foco os padrões de estudo no 
exterior dos docentes de pós-graduação em Direito1 indicou uma tendência de 
incentivos concedidos pelos poderes Judiciário e pelo Ministério Público para a 
realização de estudos no exterior e o predomínio de estadas em países europeus, 
(ver ENGELMANN, 2008b). Os temas de pesquisa mais freqüentes vinculam-se às 
doutrinas que fundamentam a intervenção estatal nas relações econômicas e políti
cas, em detrimento de temas próximos ao universo do direito dos negócios e aos 
modelos de instituições relacionadas à ordem econômica internacional.

Num mesmo sentido, literatura recente da ciência política sobre esse tem a na Amé
rica latina (SIEDER, SCHJOLDEN & ANGEL, 2005; HAMMERGREN, 2007, 
SANTAMARIA & VECCHIOLI, 2008) destaca o crescimento do Judiciário enquan
to ator político no contexto que se seguiu aos regimes militares. No caso brasileiro,
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fortalecido na dinâmica do presidencialismo de coalizão (FIGUEIREDO & LIMONGI, 
2001; SANTOS, 2003), o Judiciário aparece com poder de veto5 sobre ações de outros 
poderes protagonizando a judicialização da política (VIANNA, 1999), assim como, 
com capacidade de influência nos processos decisórios de políticas públicas (TAYLOR, 
2007). Além de dar vazão às iniciativas do Ministério Público na promoção de 
direitos coletivos, conforme demonstra Arantes (2000) e contribuir para o avanço de 
redes de advocacia que promovem causas coletivas muito próximas do modelo de 
ativismo judicial americano dos cause lawyering6 (Ver MEILI, 2001 e SARAT & 
SCHEINGOLD, 1998 e ENGELMANN, 2006).

Tais pesquisas evidenciam que a recomposição do Judiciário brasileiro extrapolou 
o conteúdo dos modelos prescritos por agências que propagam uma m enor inter
venção nas relações políticas e econômicas em nome da estabilidade, indo além da 
preservação de direitos individuais de propriedade e da segurança jurídica para as 
relações econômicas 7. Ainda nesse quadro, pode-se mencionar os efeitos de resis
tência dos juristas aos modelos de reforma do Judiciário tomando-se como exem
plo as mobilizações protagonizadas pelas associações nacionais e estaduais da 
Magistratura e do Ministério Público que se coadunaram no combate à “reforma 
da Constituição”, e à “reforma da Previdência”, ao longo da década de 90. (ver 
ENGELMANN, 2008a e DEZALAY & GARTH, 2001, BONELLI, 2008 e BANCO 
MUNDIAL, 2004).

Entretanto, a despeito dessa configuração das instituições judiciais e das posições 
predom inantes assumidas pelas elites jurídicas de Estado, a partir da década de 
2000, intensifica-se a difusão de concepções e formatos institucionais que se encami
nham  em um  sentido oposto aproximando-se do modelo internacional do Rule o f  
Law. Pretende-se enfocar tal processo como objeto central da presente proposta de 
pesquisa.

Como primeira dimensão para o estudo dessa tendência, pode-se tomar a expansão 
no Brasil do ideário do Law & Economics?. Conforme Salama (2008) o movimento 
Direito e Economia propugna a “aplicação das teorias e métodos empíricos da eco
n o m ia  p a ra  as in s titu içõ e s  cen tra is  do sistem a ju ríd ic o ”, assim  com o da 
“microeconomia e conceitos básicos da economia do bem-estar, para examinar a 
formação, estrutura, processos e impacto econômico da legislação e dos institutos 
legais”. As noções desse ideário51, amplamente difundido nos Estados Unidos, po
dem ser sintetizados como uma tentativa de redefinir a teoria do direito e o sistema
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judicial, a partir de pressupostos da Nova Econom ia Institucional. Conforme 
Delpeuch (2006), o Law 8c Economics está na base da doutrina do Rule o f  law 
encampado pelas agências de ajuda ao desenvolvimento a partir da década de 90.

Entre as iniciativas representativas10 que caracterizam o início desse movimento no 
Brasil, está a publicação em 2000 do livro Judiciário e economia no Brasil, organiza
do por Armando Castelar, que põe em pauta a discussão da “ineficiência” do Judi
ciário, do ponto de vista econômico11. Também, nesse quadro, é im portante desta
car os investimentos da Fundação Getúlio Vargas no ensino de pós-graduação trans
pondo as temáticas desenvolvidas na Harward Law School e propondo uma atuali
zação do ideário do movimento de m atriz americana, Direito e Desenvolvimenton . 
O conjunto dessas iniciativas vinculadas a redes transnacionais que procuram  
referenciar expertises sobre as instituições judiciais baseadas em teorias econômicas 
e de gestão, configura-se como um a comunidade epistêmica, no sentido atribuído 
por Haas (1992)13.

Em uma segunda dimensão de estudo pretende-se enfocar, como caso representati
vo de formatos institucionais vinculados às concepções em pauta, as Câmaras de 
M ediação e Arbitragem  especializadas na jurisdição de conflitos das relações 
negociais e exteriores ao sistema estatal. A difusão das câmaras tem impulso através 
da rede da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil que, 
em 1997, constituiu a Corte Brasileira de Arbitragem. Em 2001, esta Câmara fir
m ou um  convênio com o Banco Interamericano de Desenvolvimento visando a 
difusão da “cultura arbitrai” no país14, do qual resultou a criação da Câmara Brasi
leira de Mediação e Arbitragem Empresarial-CBMAE15. A expansão das câmaras de 
arbitragem ocorre concomitantemente à expansão de diversas modalidades de câ
maras de comércio exterior em escala nacional e nos diversos de estados da federa
ção16 . Esse espaço constituí em um Iócus privilegiado de circulação de idéias e 
proposições de políticas de comércio exterior, estreitamente vinculados a institui
ções internacionais como a O MC- Organização Mundial do Comércio que repercu
tem nos processos decisórios estatais a respeito de litígios comerciais internacionais 
e na regulamentação econômica. Nesse contexto é im portante incluir, também, a 
análise da atuação e do perfil dos dirigentes da CACEX- Câmara de Comércio 
Exterior, órgão do governo federal criado em 2003.

O crescimento dessas instituições é favorecido pela expansão no Brasil, na década 
de 90, das grandes sociedades de advogados internacionalizadas. Mais da metade
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das 20 maiores sociedades (entre 125 e 440 sócios por escritório) se constituiu de
pois de 199017.

A elite de juristas e de diversos especialistas em relações negociais que se posiciona no 
espaço das grandes sociedades de advogados e das câmaras de arbitragerh e comércio 
exterior, constitui a terceira dimensão de estudo desta proposta. Acredita-se que esse 
segmento tenha capacidade de influência nos processos decisórios de reforma de 
instituições nacionais e de difusão de modelos internacionais, em especial pela sua 
natureza cosmopolita de mediadora de interesses de empresas transnacionais, e de 
empresas nacionais com atuação no comércio exterior. Neste contexto pode-se enun
ciar três grandes questões para investigação: 1. Quais os recursos mobilizados e a 
trajetória da elite cosmopolita de negócios na legitimação de novos modelos de 
regulação e jurisdição das práticas econômicas, assim como, na reforma das institui
ções judiciais ? 2. Qual o papei dos movimentos de idéias na redefinição da cultura 
judicial e na fundamentação das reformas institucionais ? 3. Qual o impacto das câ
maras de Mediação e Arbitragem enquanto formato institucional e respectivos in
centivos ao aparecimento de outros perfis de atores e práticas de mediação de confli
tos e litígios que tensionam o monopólio jurisdicional estatal no Brasil ?

A principal hipótese de trabalho parte da proposição de que a redefinição institucional 
do espaço dos juristas na Constituinte de 1986 foi pautada por um movimento pre
dominantemente endógeno que redundou na (re)afirmação do poder político de 
uma elite judicial de Estado. Entretanto, a partir da década de 2000, as instituições 
judiciais são tensionadas pela internacionalização do espaço legal. Por conseqüência, 
a difusão de uma cultura americana do direito, o fortalecimento das elites de negócios 
cosmopolitas e a expansão de formatos de mediação extra-estatais, desafiam o m ono
pólio jurisdicional estatal e o poder político das elites jurídicas de Estado.

1. As abordagens da relação Instituições Judiciais e política no Brasil

Os caminhos explicativos para a emergência política do sistema judicial e, por con
seqüência, das elites jurídicas no Brasil envolvem diversas dimensões de análise. 
Em primeiro lugar, há uma literatura que enfatiza os incentivos à ação política 
propiciados pelos formatos institucionais do sistema pós-1988, entre os quais se 
pode mencionar as prerrogativas e atribuições das carreiras de Estado que visam 
assegurar a independência das Instituições Judiciais previstas na Constituição de 
1988. Esses estudos enfa tizam  os efe itos da p re rro g a tiv a  de c o n tro le  de
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constitucionalidade na relação entre poderes (ARANTES, 1997, VIANNA, 1999), o 
poder de veto e de ação decisória repercutindo nas políticas públicas (TAYLOR, 2007), 
assim como, através de surveys, apontam as modalidades de percepção dos incentivos 
institucionais entre magistrados e promotores públicos (SADEK, 1995, 1998).

Um segundo conjunto de estudos enfatiza os efeitos decorrentes do recrutamento 
das elites judiciais ao longo da década de 90 e 2000. Um dos trabalhos pioneiros é a 
pesquisa de Vianna et al. (1997) produzida sobre amostra nacional de magistrados. 
O trabalho demonstra que 50% dos pais de juizes são funcionários públicos deno
tando uma cultura familiar arraigada ao setor público que é dimensão de análise 
relevante ao se estudar a emergência política da elite jurídica. Outros trabalhos 
também enfocam as relações entre variáveis sócio-demográflcas e a configuração 
das profissões jurídicas de Estado (BONELLI, 2002 ) ou a vinculação entre os efei
tos de rec ru ta m en to  e a eclosão de m ov im en tos de “c rítica  do d ire ito ” 
(ENGELMANN, 2006). Os recursos profissionais e políticos mobilizados nas tra
jetórias dos agentes que ascendem à cúpula do poder Judiciário (Supremo Tribu
nal Federal) são enfatizados por Marenco dos Santos, & Da Ros (2008) e, em pers
pectiva comparativa com o caso americano, por Da Ros ( 2008).

Perissinotto, Medeiros & Wowk (2008) chamam a atenção para a necessidade de se 
estudar a relação entre a socialização e valores compartilhados pelas elites judiciais 
e os padrões decisórios nos tribunais. Finalmente, uma perspectiva que focaliza os 
contextos de ação coletiva que envolveram a mobilização das associações de juris
tas para a construção institucional do Ministério Público na Constituinte de 1986, 
também oferece caminho explicativo para o fenômeno da politização das institui
ções judiciais. ( ver MACIEL, 2006).

Entretanto, se já existe literatura consistente na ciência política e na sociologia 
brasileira que demonstram o papel político do Judiciário e das elites jurídicas, ain
da há necessidade de maior núm ero de estudos sobre a relação do sistema judicial 
com a esfera econômica e com os processos de globalização do sistema legal. Nesse 
sentido, o estudo da difusão de doutrinas como o Rule o f  Law, sua legitimação em 
países periféricos e as respectivas estratégias e recursos mobilizado pelos segmentos 
de elite que agem como importadores, mostra-se como uma porta de entrada nessa 
problem ática.

O modelo Rule o f  law  surge na chamada “onda da globalização pós-guerra firia”, 
contexto que, conforme Trubek (2006), marca a diferença entre esta doutrina e o
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modelo Law & Development que o antecedeu. O Law & Development aparece em 
um a conjuntura de reforço do Estado e de economias parcialmente fechadas, já o 
Rule o f  Law  avança em 1990 no m om ento da expansão da indústria nos países peri
féricos, na desregulação dos m ercados de capitais e expansão das empresas 
transacionais. A visão de economias nacionais parcialmente fechadas e de um  Esta
do nacional controlador cede espaço para a abertura interna da economia e uma 
doutrina da diminuição da intervenção estatal. Essa mudança de paradigma eco
nôm ico afeta diretam ente a agenda das reformas legais abrindo espaço para os 
setores mais cosmopolitas das profissões legais que tem seus contatos e expertises 
internacionais valorizados.

Se tomarmos os modelos de exportação do Rule o f  Law utilizados pelo Banco M un
dial percebe-se que estão estreitamente relacionados aos modelos de desenvolvi
mento econômico dominantes partindo de uma premissa de estreita relação entre o 
direito e a economia. De acordo com Santos (2006), a história de proposições do 
Banco Mundial para a reforma de instituições está relacionada a três períodos. Um 
primeiro, de 1980 a 1990 tem por foco a idéia de “ajuste estrutural” das economias, 
o segundo período, de 1990 a 1999, se relaciona à emergência da idéia de “governança” 
e finalmente, a partir de 1999, um  terceiro período tem  por norte a idéia de “desen
volvimento compreensivo”.

O período do “ajuste estrutural”, conforme Santos (2006), foi marcado pelo choque 
da liberalização e desregulamentaçâo das regras trabalhistas e representou o perío
do de introdução da idéia do Rule ofLawnas políticas de ajuste dos países endiv idados 

visando subsidiar as reformas econômicas.

Nota-se aqui que, em contrapartida à idéia de “ajuste econômico” onde se preconiza 
o desmonte do espaço estatal, está presente a idéia de construção de instituições 
adequadas ao mercado ao se enfatizar modelos de “governança” e racionalização da 
gestão pública. Esta vertente de posições favorece a aproximação com a análise 
institucional (na ciência política e na ciência econômica) em detrimento das teori
as econômicas “puras” que fundamentam as teses do “ajuste estrutural” conforme 
demonstram  Dezalay 8c Garth (2001).

Para um a melhor apreensão da difusão das prescrições do Rule o f  Law e conseqüen
tes efeitos na (re)configuração e tensão com as tradições institucionais existentes 
no caso dos países periféricos, Dezalay & Garth ( 2001) propõem que se considere 
como dimensão de análise fundamental, o papel das elites cosmopolitas. A dupla
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vinculação desse segmento, com instituições dos países centrais e com o espaço de 
poder nacional dos países periféricos permite que se afirmem como mediadoras da 
exportação-importação de modelos de instituições.

Pretende-se, p o rtan to , co n stru ir  um  esquem a analítico que tra te  de form a 
interdependente três dimensões de análise e conjuntos de variáveis: 1. A difusão 
internacional de idéias18 e expertises (que conformam comunidades epistêmicas) 2. 
O estudo dos efeitos de recrutamento da elite de negócios e sua distinção em relação 
à elite judicial de Estado. 3. A análise dos formatos institucionais e os respectivos 
incentivos à ação resultantes. Para a dimensão da difusão de idéias serão privilegi
adas as variáveis do conteúdo dos argumentos mobilizados e as características das 
redes de experts do movimento law Sc economics que serão combinadas com a análi
se das variáveis sócio-demográficas e de trajeto profissional, acadêmico e político 
das elites de negócios e, finalmente, relacionadas com as variáveis institucionais 
presentes nas regras e definições que caracterizam as câmaras de mediação e arbi
tragem e o espaço das práticas do direito dos negócios.

Assim se espera, também, transpassar oposições freqüentes no estudo de difusão de 
políticas, entre “agentes externos coercivos e atores domésticos dependentes”, como 
acentua Melo (2004), mostrando o peso de agentes, idéias e formatos institucionais 
que são tanto em suas propriedades sociológicas, quanto na sua ação estratégica, 
simultaneamente, externos e domésticos.

II 

2. A legitimação do "direito dos negócios" e da reforma das instituições no espaço 
acadêmico no Brasil

A expansão das pós-graduações em direito no Brasil ocorre com foco na ampliação 
de saberes de Estado e no estudo das diversas espécies de direitos coletivos, tendo 
por base o modelo de direito europeu estatal. Os cursos de pós-graduação volta
dos para a área do direito dos negócios estavam, até a metade da década de 90, 
predominantemente presentes nas pós-graduações lato-sensu (especializações) com 
menores exigências acadêmicas e voltadas para advogados de direito empresarial. 
Nesse sentido, não havia até então a preocupação de criar uma cultura acadêmica 
do direito dos negócios, tal como existe em escolas de direito americanas.

O sinal mais claro disso é a emergência do movimento “direito e economia” princi
palmente fora das faculdades de direito e o desenvolvimento da pós-graduação em 
direito dos negócios em um a Instituição com forte tradição na área de Administra
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ção e fraca projeção no espaço jurídico, que é o caso da Fundação Getúlio Vargas- 
FGV, que possui sede em São Paulo e no Rio de Janeiro. A FGV foi criada na década 
de 50 com o apoio do USAID ( Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimen
to Internacional) e foi a primeira faculdade de Administração do Brasil, adotando 
um modelo de ensino próximo da Universidade de Harvard.

As iniciativas de economistas e juristas de difundir as teses do movimento Law & 
Economics no Brasil, tem no Centro de Estudos de Direito e Economia -CEDEs da 
Universidade de São Paulo-USP, um de seus principais articuladores. O ideário de 
aproximação das doutrinas econômicas com o direito envolve a proliferação de 
publicações, seminários, congressos e blogs na internet que põem em pauta além da 
difusão de uma ideologia do direito dos negócios, o "problema das instituições” abor
dando a “ineficiência do sistema judicial” e propagando novos modelos de regulação 
jurídica que rompem com a tradição doutrinária que posiciona o Estado como 
centro de produção das normas19. A proposta dos difusores do movimento Law & 
Economics é aproximar o conhecimento disciplinar da economia e a teoria do direito 
destacando sua “cientificidade” em especial na comprovação matemática de modelos 
de comportamento. Conforme apontam Castelar e Saadi (2005), “o movimento de 
Direito &; Economia, de regra, tem como um  de seus principais pressupostos a noção 
assum ida pela "Nova Economia Institucional” de que “as instituições afetam 
determinantemente o desenvolvimento econômico dos países”20. Nesse sentido, as 
proposições deste movimento se aproximam das difundidas no contexto do progra
ma de exportação do Rule o f  Law para os países “em desenvolvimento”

Nos textos produzidos por esse grupo no Brasil, o ordenamento jurídico aparece 
como regulador das transações de mercado e o direito tradicional, “doutrinário” 
como em desacordo com a “velocidade das atividades econômicas”. Um dos primei
ros textos de referência, é a coletânea de 2000, Judiciário e economia no Brasil, 
organizada por Armando Castelar Pinheiro que reúne cientistas políticos, econo
mistas e juristas e tem como pauta a “ineficiência do sistema judicial” do ponto de 
vista econômico. Fizeram parte desse livro, Bolivar Lamounier, Maria Thereza 
Sadek, Vladimir Brandão, Eunice Nunes e Mareio Aith.

No quadro desse movimento, são formados grupos de estudos sobre Direito Eco
nom ia em câmaras de comércio, como é o caso do grupo formado no Rio Grande 
do Sul abrigado na Câmara do Comércio Americano regional, onde também flores
ce um  blog especializado no tema vinculado ao Instituto de Direito e Economia do Rio 
Grande do SuI21-IDERS. Diversos articuladores desse movimento, no Brasil, vincula
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dos ao CEDES-USP ou a outros grupos espalhados pelo país, realizaram estudos de 
Doutorado ou Pós-Doutorado na Universidade de Berkley no Programa Law & 
Economics22, que representa uma matriz internacional de difusão desse ideário.

O aparecimento de outros perfis de especialistas, como administradores e econo
mistas dedicados ao tema da reform a judicial e posicionados fora do campo 
jurídico também é indicativo do esforço de legitimação de instituições que preten
dem disputar o monopólio de resolução de conflitos econômicos com o sistema 
judicial estatal. Entre essas instituições que concorrem com o sistema judicial situ
am-se as câmaras de arbitragem e diversas entidades “não-estatais” relacionadas à 
regulação de conflitos comerciais. Tal fato se evidencia, inclusive, com as iniciativas 
do Conselho Federal dos Profissionais de Administração do Brasil de promover 
interlocução com as câmaras de arbitragem através da prom oção de cursos de 
“gestão de conflitos”, desafiando o m onopólio dos juristas no domínio da mediação 
das contendas comerciais e dos negócios internacionais.

3. 0  Campo das práticas dos juristas de negócios

O campo das práticas dos especialistas em direito dos negócios compreende prin
cipalmente a defesa jurídica de grandes corporações em processos judiciais, a arbi
tragem  e m ediação de contendas con tratuais entre grandes corporações, a 
intermediação de negócios envolvendo municípios, estados ou mesmo o governo 
federa] e fusões e aquisições entre grandes companhias.

Os recursos necessários tradicionalmente para uma carreira jurídica de sucesso, 
tais como, uma certa tradição jurídica familiar ou um  capital familiar reconvertido 
num a clientela jurídica ou nas condições e tempo necessários para acúmulo de 
capital cultural e preparação para um  concurso para a as carreiras jurídicas de 
Estado; não são suficientes para se afirmar como um  grande advogado de negócios. 
No caso dos grandes escritórios, entram  em jogo outras espécies de capitais, em 
especial relacionadas ao espaço dos negócios e à internacionalização das expertises 
vinculadas ao m undo econômico. Essas condições também são necessárias para se 
firmar como árbitro e mediador de contendas entre grandes companhias.

3.1 - As sociedades de advogados e a intermediação de interesses transnacionais

No espaço das práticas do direito dos negócios assumem grande peso as sociedades 
de advogados que, por suas dimensões, inserção no m undo dos negócios e moda-
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lidades de atuação se distanciam dos escritórios de advocacia tradicionais e se apro
ximam, na sua estrutura de funcionamento, das grandes corporações. Destaca-se a 
peculiaridade de se afirmarem, em primeiro lugar, como representantes de interes
ses de corporações estrangeiras no espaço nacional, o que envolve além do capital 
de relações sociais e o capital internacional dos principais sócios na relação com 
agentes do mercado financeiro-corporativo; a gestão e incremento de um capital 
jurídico, através da aquisição de expertises na técnica das operações financeiras e 
dos negócios internacionais.

Uma prim eira apreciação do perfil das cem maiores sociedades de advogados, defi
nidas pelo critério do núm ero de sócios, a partir das informações do Anuário 
Análise Advocacia (2007), permite detectar um  forte padrão de internacionalização. 
Tal fenômeno pode ser medido especialmente por dois fatores inter-relacionados: 
1. A realização de cursos de pós-graduação no exterior, por parte dos principais 
sócios, majoritariamente nos Estados Unidos em Harvard, Columbia, Un. de N. 
York, Un. da California e Un. de Chicago. 2. A manutenção de sedes e atuação em 
outros países, especialmente em Miami, Nova Iorque e Lisboa; o que ocorre para 
sete das vinte maiores. Também se pode mencionar a existência de acordos e associ
ação com escritórios estrangeiros e a relação com redes internacionais de escritóri
os de negócios como a American Bar Association-ABA, International BarAssociation- 
IBA, L exm und i e redes de arbitragem comercial internacional. É im portante m en
cionar que a internacionalização das sociedades de advogados no Brasil é dificulta
da pela série de restrições normativas nacionais do Estatuto da Ordem dos Advoga
dos do Brasil-OAB que proíbe a sociedade com firmas estrangeiras, a presença de 
advogados estrangeiros e sócios que não sejam advogados. As regras de funciona
mento da advocacia no Brasil estão mais próximas da estrutura da Magistratura e 
do Ministério Público o que posiciona as grandes sociedades como outsiders distan
ciadas do espaço judicial tradicional brasileiro.

A especificidade do campo das grandes sociedades também aparece na presença de 
sócios em câmaras nacionais e. estaduais de mediação e arbitragem assim como em 
câmaras de comércio-exterior que se combina com a atuação na intermediação da 
instalação de empresas estrangeiras ou a representação judicial de corporações 
multinacionais.

Tomando-se as características das vinte maiores sociedades de advogados, defini
das pelo número de sócios23, variando da vigésima, 125 advogados à primeira, 440; 
nota-se que a sede majoritária é São Paulo em 11 casos, Rio de Janeiro em sete casos
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e Bdo Horizonte e JoiviUe/SC24, uin caso. Não há uma relação direta entre o tempo 
de existência e o tamanho da sociedade, tendo-se dois casos de escritórios fundados 
na década de 90 que figuram entre os dez maiores.

A atuação predominante das principais sociedades é na área de “falências” “fusões e 
aquisições”, “mercado de capitais” e “direito financeiro e bancário” Em especial, 
entre as maiores, na representação de interesses de empresas estrangeiras no Brasil, 
entra em jogo a mediação com instituições públicas quando da instalação de em 
presas no país. A análise da atuação destacada no resumo presente no Anuário 
ilustra a participação em fusões de empresas nacionais e estrangeiras e a atuação 
nos processos de privatização da década de 90 que alavancaram o crescimento de 
muitos escritórios através da incorporação de sócios e fusão de sociedades. A ação 
de intermediação com a esfera estatal, em especial na escala federal e estadual é 
determinante na indicação do poderio dos escritórios, em especial na representa
ção de “grandes clientes” em ações contra o Banco Central brasileiro ou outras 
instituições regulatórias do mercado financeiro.

Quadro ] - Casos representativos da atuação de grandes sociedades de advogados brasileiras

N o m e S ín te s e  d a  a tu a ç ã o  p r in c ip a l

1

Tozzini»
Fráre*

Teixeira
c 5Hy»

Assessorou a Expcnau, na aquisição de 6 i%  da Sera» , A empresa que « a  controlada por um  consórcio J e  bancos, 
e  que tem com o principais acionistas Bradesco, llaú e Ùnibanco, loi adquirida par 1.2 biltlio de dólares.
Prestou assessoria i  O  m i rio incorponidora, veiculo de investimento o O ntario Tea d u ra  Plan, um  das suaiores 
fundos d epensio  ca ra d en sa , na qualidade de acionista vendedora na oferta publica p riiräria  e secundäria de 
Ações da Multiplan Empreendimentos imobiliários, captando aproximadamente milhões de reais,
A opeijfüo  foi concluida em julho de 2007. O rientou a Cia Vale do Rio Poce na emissão pública de debentures 
o p ta n d o  5,? bilhões de reais destinados ao  pagamento de parte do tiniprtatim o-pome obtido junto  a investidores 
estrangeiros pars o financiamento da aquisição da canadense Inço Limited. A operaçjo foi conduida cm dewmbro 
de 2006. Prestou assistência aos credores financeiros ABN Aroro Real, Oeuitdte Truttet Company Limited c 
Cluiricrot Bank no processo de recup tiaç io  judicial da Parmalat Brasil. que rö u lto u  na tia n s fe r ta d a  de seu 
controle para  o  fnndo de im w tim ento* Latin  América Equity Patinen. Obteve vitúria a favor de um im portante 
d ien te contra o Banco C en tn ] cm processo administrativo envolvendo multa de mais de 300 milhões de reais.

2

Dera ares 
l&  

Almeida

Prestou assessor» cm aspectos fiscais, ambientais, trabalhistas, previdenciirio, societário e regulatório p a n  a 
cntpitTM Indiana Hidaico na com pra da N'cvctis por seis biUiito de dólares. Assessorou o G rupo Tavares dc Mello 
na aquisição peia franc&a Louis Dreyfus d o t negócios do grupo relativos i  açüear, álcool e etanol, localizados nos 
estados de Pernambuco e Mato Grosso. A transação lew  valor de 500 müliiSes de dólares. Assessorou a Godyear 
do Rtasil, na venda pela Godyear Tire & Rubber Company da sua divisão de engenharia de produtos ao grupo 
Carlyle. A  operação realizada cm março de  2007, foi na liad a  em 1,4 bilhão de dótaies.
Atua em  processo adm inistrativo em que a Receita Fedei a! questiona procedimentos referentes a preços de 
transferindo  da  M onsanto do  Brasil. A discussão aguarda decisão final pelos tribunais federais administrativos.

5
Fínhesro

N eto
Ativogata»

Representou o  Carrefour, em abril de 2007 na aquisição do A la a iü o  por 1, J b ilh lo  de dólares. O  Carrefour 
tornou-se o primeiro colocado no selor no Brasil, em termos de faturamento. Representou em abriUIe 2007, 
todos os indivíduos das cinco famjllas que controlam o G nipo Ipiranga, que foi adquirido por um consórcio 
formado pelos Grupos Pctrohr.li. Braskem e Ultra por aproximadamente 4 bilhões de dólares. Representou a 
empresa B5 S/A e a Cia Energética Santa ElUa na aquisiçto pela S3 S.A. de açfles representativas de 63,98 
do capital da Cia Açucarei ra Vale do Rosário, o  segundo m aior produtor de etanol do pais.
Representou a [BS S/A c 0 acionista vendedor na oferta pública Inicial de  ações ordinária» no  Novo Mercado 
da Bovespa, no  valor de ! ,6 bilhão de reais.

Ponte: A nuário  Análise Advocacia, 2007
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Quanto ao perfil dos sócios das dez maiores sociedades presentes no Anuário, é 
destacada a fluência em idiom a estrangeiro pela grande maioria dos casos, em 
inglês, francês e espanhol. Em m uitos tam bém  é mencionada a habilitação para 
advogar em outros países, em especial, Estados Unidos e Portugal. Q uanto à forma
ção universitária de graduação, a maioria dos sócios realizou estudos na USP ou em 
outras instituições públicas.

Uma exploração das informações disponíveis do perfil dos sócios das 100 maiores 
organizações indicou que os recursos de fluência em idioma estrangeiro, estudos 
no exterior, habilitação para advogar em outros países e presença em redes interna
cionais de escritórios e de arbitragem comercial, é proporcional ao tam anho da 
sociedade. Os sócios dos escritórios menores atuam em temas mais tradicionais do 
direito e tem atuação restrita ao circuito estadual. Isso indica também o peso de 
outros tipos de legitimidade da sua atuação, como um capital de relações sociais 
localizado e derivado de escritórios de origem familiar. A análise dos sobrenomes 
dos sócios indicou que as menores sociedades tendem a ter m aior presença familiar 
em detrimento das grandes. O que indica um diferente padrão no recrutamento 
dos advogados das grandes sociedades que tendem a ser mais profissionalizadas.

Quadro 2 -  Perfil Geral das dez maiores sociedades de advogados do Brasil e dos estudos universitários 
dos principais sócios

Nome Fun<L N.
iécíúi

Sede
Brasil

le
Exterior Arca predominante Formação do s *õd o» principais

. ' Tozzint, Freire. 
; TcíscittE Sítva

!

1976 440 SP N.Ywk

Fusões/ 
âquhifôe* 

Mercado dc «p ita»  
TribüLifk}

-fOKUiitdcísiUcsNcirc -U $l;i97t 
M cftndo Un. dc N.Yurk. 1976 

'K iardo Campos Caiuvy Ariani USP. 1971 
P ttC railA dm . FGV, 1973 

•SylUsTorzim USP,
»Mestrado Parker School of Foreign an<l Comparative 

Law. Un Ctslumbú, N York

Dú mar est
: 1 &
, -  Almeida

;
:

]94Í 391 SP N. York Fti iúeit 
aqufeiçftcs 
Tributária

Antonio M inud Franca A im  USH1930, Grad. 
Admintstnç^Mâckenzie.

■Joâí Edgarrf Qtnlui Bueno fdho USP, 1993 
Mestrado UrvN. York 

■laiiz Fernando Henry Sant’anna J’UCSF, 1987 
Meure Un. tilittfi*

.Roberto Liu tartelia UfcRJ. M atte Harvard, !?70
f '

: Pinheira Ncfo 
^ ; Advogadai

1942 329 SP NAO Fuiôcs c AquUifúc» 
Mercado Jc  capitais,

'Antonio Mend« Fac. il« Dirtito de Fninca/SK 19S7. 
Mettre Un. Puke <Ew U  9*7 

'AkarardivfiertokJi 
USP, 19M

Mctfradti em Adm. Glasgow Business School

4 Machado. Meycr. 
SendûdZ ir Opíce 1972 J1S SP N. York

Fusde& e aquisítfci 
Mercado de capitais, Inífi 

estrutura

- Anfrmia Correia Meyer, USP, 19fi9 Secret. Seg. Pub. 
SP, 1994 

- Joîc Rol>cr{o Opke* USP 
M etre Southern Methodùl Un 

•Mon^he S«id«2,PUCSP 
Nfwlrc Un. N, York
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5

Nome

Siqvicrs Castro 
Advogado*

Fund. N.
«ócio»

Scdc
BmQ

Sede
Exterior Area predominante forn>3çio do s «ócios principal*

m & 3M RI Usboa
Cível» txaballmta. 

consumidor, societário « 
tribulirio

Carlos Fernando Squicin Castro UERJJ999 Pó^grad 
cm direilo d i  Ecimorau FGV, Mcstrr Uh. de Chic<ij;o 
Carlos Robtrto Siqueira Ctilm , UHRK1971 Mestrado 

Michigan Un. Pr. U£K), Sub*pioc Geral <!i 
TUpubtica ( 1992/9M, Qwfc C a«  CWil RJ< 1W UI994)

1 Matios Filho, 
’ Vbign, Filho, 

6 * M o n ty *
& Quiroga

1992 243 S? N ío

Mffi&do de capitai», 
opcraçúci financeiras. 

Bancário Fivftcse 
ju ju b iito

Axy Oswaldo Mátios FÜho, VSV.
Mestre Die. Com, 1969, Dr. Mr. TYibutírio, 1973. 

lo i Juiz do trib. d« im posto  em SP.
Olá vio Ucfcoa da Veiga Filho. l/SP, 1963 

Pedro luciaiso Marrcy Ir. PUCSP. í 969. Pua-grid 
Dir.TribtiM 'ndeKoma, 1975.

-Kobmo Quiroga Mosqucra, Un. Mackenzie. 1994 
Me»lrado Dir, Tríh. PUC$P, 1996. DU PUCSP. 2005

Noronha
Advogado*

1973 221 SP
Oucnos 

A im , Listx» 
e Londres

Arbitragem» fusito c 
Aquisições, Bancário c 

Financeiro internacional

D ura! ilc Noronha Goyws Jr. 1'UCS)’. 1975- »Mcflrc 
Un. California. Arbitro da OMC 

-José Fäuia AJviic s Lago Pequeno, L'SP, 1976. 
Diretor da Camar« de Mcdiaçío c Arbitragem das 

Euro C im am

s Vcirano
Advogados 1072 219 RJ n Ao

fusúes e Aqutóçõtfiív 
Mcreado d? apiiab , 
íücicti/Io e triN tirio

-Carlos Rrnando Couto de Oliveira Souto. UFHGS. 
Pmideote da C i m an  Americana de Comércio do 

Rio Grande do Stil 
■Ricank» Camar^Q Vetano, PU CR) 

Mc$trado Um de Chicago 
* VaJdii de Oüvcirt Kochs Fdho, UEHJ. Prrsidcate 

para a Air.érica do Sul da Global Adviçrtïwng 
Lawi^rs AlliirtefGa!*)

^  • Wcio Frcirc 
&/\ssocíados

1959 m RJ NÃO Mínetítíú, ̂ tfróleo « gis, 
trabalhista « tributário

Dédo Frein?, VFMG, J990 ( habilitado para 
advogar mrcEUA)

Ma/ccío Prado Dadaró, PUCMG, ÈÍB7 Mestrado 
Dir. cni}>it$*ria!> tic . Miîlon Campinas, 2005

Baitasa,
,0 Miissnkh

& Aragão

■ '

1995 1« RJ NAO
Anti inulc, Bandrío e 

FinjtuYiro, Fuíôcí e 
Aqui&rç&M, SorêtiiiD c 

IriUutirio

Brcao Cairurgo Sotcrda Sihrira PUCRf* 1991 Vice* 
diretor da escola de Dírdto da FGV- R| (2003*2005} 
Francisco Antun« Macîd MOmich, PUCK1.1976 

M eslitUii. de Harvard, 1979 
l'julo César Aragätx UFR], J973» Vfce*Pi«£>dfnte da 

Càmara de Arbitragen da BOVE5 PA. Fai 
Superinteniedctil« da Comisdo de Valoro mobiUiríos

Fonte: A nuário A nálise Advocacia, 2007

3.2 . Árbitros e Câmaras de Arbitragem: uma justiça privada dos negócios

No espaço das práticas negociais, ocorre também um a ampliação, ao longo da 
década de 90, dos institutos de mediação e arbitragem, através da expansão das 
câmaras nacionais e regionais de mediação, assim como do espaço das câmaras de 
comércio exterior. A difusão das câmaras de mediação e arbitragem tem  impulso 
através da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil que, 
em 1997 constituiu a Corte Brasileira de Arbitragem e, em 2001, firmou um 
Convênio com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID visando a difu
são da “cultura arbitral” no país. Desse convênio resultou a Câmara Brasileira de 
Mediação e Arbitragem Empresarial- CBMAJE.

Num a primeira exploração dos perfis das câmaras de arbitragem foram encontra
das diversas modalidades que conform am  um  espaço de atuação de advogados,
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contabilistas, engenheiros, administradores, entre outros, que figuram como árbi
tros de contenciosos comerciais. H á pouca regulam entação no concernente à 
estruturação dessas câmaras que funcionam  como justiça privada dos negócios e 
explicitam em sua apresentação nos respectivos sites, uma crítica à “ineficiência” e 
“lentidão” do sistema judicial estatal na solução de contendas comerciais. Pode-se 
afirmar que, no caso brasileiro, não há a institucionalização da prática da arbitragem 
sendo essa atividade apresentada com o um a “condição”, um a m odalidade de 
consultoria temporária de um  especialista de confiança e escolhido pelas partes en
volvidas em um  conflito.

As espécies de câmaras de arbitragem podem  ser agrupadas em três grandes tipos. 1. 
As câm aras independentes nacionais, estaduais ou m unicipais, constitu ídas 
privadamente ou através de convênios com secretarias de justiça e prefeituras, e em 
alguns casos denominadas de tribunais arbitrais. 2. As câmaras vinculadas a setores 
econômicos específicos, como o setor de seguros, instituições do mercado financeiro 
ou associações profissionais. 3. As câmaras vinculadas ao setor empresarial criadas no 
âmbito de associações e federações empresariais -de amplitude federal ou estadual- ou 
câmara de comércio exterior envolvendo acordos de cooperação com outros países.

Uma primeira exploração do perfil dos árbitros presentes na Câmara Brasileira de 
Mediação e Arbitragem Empresarial- CBMAE, indica que predominam advogados 
com ampla circulação no espaço das grandes sociedades de advogados, espécies de 
notáveis do direito dos negócios que coexistem com outros perfis com m aior especi
alização técnica que podem ser caracterizados como “peritos" tais como engenheiros, 
contabilistas e administradores.

Considerações finais

O esboço de um  primeiro m apa do espaço de legitimação dos “juristas de negócios”, 
tanto na esfera acadêmica, quanto nas práticas da advocacia e sua respectiva rela
ção com a construção de instituições jurídicas e judiciais afinadas com o espaço 
econômico, permite afirmar que ao longo da segunda metade da década de 90 e na 
década de 2000, ocorre significativa expansão desse pólo. Nesse sentido, pode-se 
tom ar o caso das iniciativas da FGV e do movimento “direito e economia” como 
indicativo da importação de técnicas de direito empresarial e da fundamentação de 
modelos de instituições e arcabouços normativos vinculados às demandas do espa
ço da prática dos negócios. O perfil preliminar das grandes sociedades de advoga
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dos aponta, também, para a necessidade de aprofundar a relação desse espaço das 
práticas da representação de negócios com as instituições estatais brasileiras, assim 
como, com as câmaras de arbitragem e mediação articuladas com as redes de câma
ras de comércio-exterior e as diversas formas associativas de empresários presentes 
nos estados.

Finalmente, as indicações presentes nessa pesquisa permitem avançar a hipótese de que 
a legitimação de uma cultura jurídica de “mercado” com um arcabouço legal favorável 
ao direito dos negócios internacionais, em estreita afinidade com os modelos exporta
dos por instituições como o Banco Mundial, parece configurar uma batalha simbólica 
que permeia o espaço de produção de doutrinas jurídicas. Nesse quadro entra em jogo 
a própria definição do Estado enquanto regulador das práticas econômicas, assim 
como os modelos de gestão do sistema judicial. No Brasil essa batalha opõe os intérpre
tes da Constituição posicionados nas carreiras de Estado aos juristas e economistas que 
investem na produção de uma “cosmovisão jurídica de mercado” apoiados no cresci
mento das grandes sociedades de advogados e nas práticas de mediação e arbitragem.

NOTAS:

* Professor do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da UFRGS.
1. Texto apresentado no 33°. Encontro da Associação nacional de Pós-Graduação em Ciências Sociais 

no GT “Sociologia e Direito: explorando as interseções”
2. Como representativas dessas agências pode-se mencionar o Banco Mundial, think thanks como 

Freedom House, ONGs como Judicial Watch ou especialistas em análise de risco de investimentos, 
como World Markets on line3. Uma análise acerca da construção de índices de avaliação de governos 
e instituições no quadro dessas agências, pode ser encontrada em Berg-Scholosser (2000). Sobre os 
think thanks e sua influência no mercado internacional de consultoria à governos, ver BOUCHER 
& ROYO (2006)

3. Extensa bibliografia destaca a relação dos juristas com a construção e definição do sentido do Estado 
na história brasileira, destaca-se Barman & Barman (1976) Adorno (1988), Carvalho (1996). Para a 
década de 90, ver Arantes (2002), Bonneli (2002) e Engelmann (2006).

4. Versão completa no Relatório do Projeto CNPq Proc. n. 400257/2007.
5. Foram analisados um total de 410 currículos lattes, 123 apresentaram algum tipo de estada no 

exterior.
6. Um conjunto de trabalhos analisa a expansão do poder Judiciário em paises de diversos continentes- 

incluindo os"pós-comunistas”. Ressaltam sua configuração como veto player, em especial através do 
controle de constitucionalidade dos atos de outros poderes, Ver TATE & VALL1NDER( 1995). Para 
uma discussão da doutrina do controle de constitucionalidade, ver HIRSCHL (2004).

7. Para um mapa da discussão dos caminhos teórico-metodológicos na análise do ativismo político 
judicial, ver o dossiê da Revista Politix n. 62, organizado por Gaiti & Israel (2003).

8. Maior detalhamento sobre as prescrições para as reformas dos sistemas judiciais para paises da 
América latina pode ser encontrado no Documento n. 319 do Banco Mundial intitulado “O Setor 
Judiciário na América latina e no Caribe: elementos para reforma“ (1996).
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9. Para uma visão mais geral acerca dos conceitos e definições deste movimento e sua relação com 
modelos de Desenvolvimento e Direito, ver Trubek & Santos (2006) e Zylberstejn, & Sztajn (2005).

10. Um dos centros mais destacados dessa corrente é o Berkeley Program in Law & Economics onde 
diversos expoentes do movimento no Brasil realizaram estudos de pós-graduação, para maior 
detalhamento ver http://www.law.berkele>'.edu/146.htm

11. As indicações preliminares a respeito do espaço de constituição e difusão do ideário do Law & 
Economics no Brasil foram fornecidas por Luciano Timm, Presidente da Associação Brasileira de 
Direito e Economia.

12. Pode-se mencionar, ainda, que em 2005, ocorre no quadro da PUC do Rio Grande do Sul o I 
Congresso de Direito e Economia no Brasil. Em 2006 é fundado o Instituto de Direito e Economia 
do Rio Grande do Sul e em 2007 é fundada a Associação Brasileira de Direito e Economia. Em 
2000 foi formado um grupo que se reuniu no quadro do Centro de Estudos de Direito e Economia, 
posicionado na Faculdade de Economia e Administração da USP a partir de 2000.

13. Para um panorama das iniciativas de exportação de modelos institucionais de sistema judicial dos 
países centrais para a América latina baseados no paradigma do “Direito e desenvolvimento”, ver 
Pilar (2001), Thomé (2001) e Delpeuch (2006), Hammergren, (2007). Sobre o modelo Rule o f Law, 
ver Carothers (2003).

14. Haas (1992) define as comunidades epistêmicas como redes de especialistas em determinados temas, 
essa expertise é reconhecida atribuindo legitimidade à intervenção como experts no debate político, 
em especial na formulação de políticas públicas.

15. Informações extraídas do s/w da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil, 
consultado em dezembro de 2008.

16. Dezalay & Garth (1998) demonstram as estratégias de legitimação dos especialistas em arbitragem 
em escala internacional e a estreita relação desse fenômeno com a construção de uma “cultura da 
arbitragem” na forma de uma prática virtuosa.

17. Sobre esse assunto ver SHAFFER, SANCHEZ, & ROSEMBERG (2008)
18. Tomou-se como fonte o ranking com informações sobre as 450 maiores sociedades de advogados 

presente no Anuário Análise Advocacia de 2007.
19. Um mapa das vertentes de análise sobre “difusão de idéias" no âmbito do estudo de políticas públicas 

pode ser encontrado em Pimenta de Faria (2003).
20. Para um panorama sobre a problematizaçâo das “instituições” e sua reforma nos países da América 

latina e a exportação de modelos institucionais de sistema judicial dos países centrais, ver Pilar 
(2001), Thomé (2001) e Delpeuch (2006), Hammergren, (2007) e Carothers (2006).

21. Umpanorama mais detalhado da apropriação desses conceitos no Brasil pode ser encontrado em 
Zylbersztajn & Sztajn (2005). Para uma apreensão das orientações teóricas a difusão internacional 
e a redefinição das orientações d o “direito e desenvolvimento” e a economia, ver Trubek & Santos 
(2006).

22. Endereço: blog- http:/Avww.bloglawandeconomics.org.
23. Para maior detalhamento ver site www.law.berkeley.edu.
24. As informações foram retiradas da publicação jornalística Análise Advocacia-2007 que contém 

informações para as 474 maiores firmas de advocacia do país.
25. Município localizado no interior do Estado de Santa Catarina, sul do Brasil.
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